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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 280/2026 

Requer do Prefeito informações acerca da oferta de aulas 

de Educação Física na rede municipal de ensino, 

conforme especifica. 

Senhor Presidente, 

A Vereadora abaixo assinada requer a Vossa Excelência o 

envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do Iguaçu, Joaquim Silva e Luna, 

para que se digne encaminhar a esta Casa de Leis, dentro do prazo legal, as seguintes 

informações acerca da oferta de aulas de Educação Física na rede municipal de ensino, 

especialmente quanto ao cumprimento da obrigatoriedade desse componente curricular, à 

eventual falta de profissionais habilitados e ao planejamento administrativo para assegurar a 

regular oferta dessa disciplina nas unidades escolares: 

 

1- Existem unidades da rede municipal de ensino que atualmente não estão ofertando aulas 

regulares de Educação Física?; 

2- Em caso positivo, quais são essas unidades escolares?; 

3- Desde quando essas unidades se encontram sem a oferta regular dessa disciplina?; 

4- Quais são os motivos da eventual ausência das aulas de Educação Física?; 

5- A ausência decorre da falta de professores habilitados na área?; 

6- Quantos professores de Educação Física existem atualmente no quadro da rede 

municipal?; 

7- Quantos cargos de professores de Educação Física encontram-se vagos atualmente?; 

8- Existe déficit desses profissionais na rede municipal? Em caso positivo, qual o número 

estimado?; 

9- Existe planejamento administrativo para suprir eventual falta desses profissionais? Em 

caso positivo, quais medidas estão previstas?; 

10-  Há previsão de realização de concurso público ou processo seletivo para professores de 

Educação Física?; 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

11-  Nos casos em que não há professor específico, quem está ministrando o conteúdo de 

Educação Física?; 

12-  Como a Secretaria Municipal de Educação está garantindo o cumprimento do art. 26, § 

3º, da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que 

estabelece a Educação Física como componente curricular obrigatório da educação 

básica?;  

13-  Quais medidas vêm sendo adotadas para regularizar eventuais situações de ausência 

dessa disciplina na rede municipal? 

 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente requerimento tem por finalidade subsidiar a 

atuação fiscalizatória do Poder Legislativo quanto ao cumprimento das diretrizes educacionais na 

rede municipal de ensino, considerando relatos recebidos acerca da possível inexistência de aulas 

regulares de Educação Física em algumas unidades escolares. 

Importante destacar que a Educação Física constitui 

componente curricular obrigatório da educação básica, conforme estabelece o art. 26, §3º, da Lei 

nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), devendo integrar a proposta 

pedagógica das escolas e contribuir para o desenvolvimento integral dos estudantes. 

A regular oferta dessa disciplina não representa apenas 

cumprimento formal da legislação, mas também instrumento essencial para a promoção da 

saúde, do desenvolvimento motor, da socialização e da formação integral dos alunos, sendo 

dever do Poder Público assegurar a adequada estrutura de profissionais para sua efetiva 

implementação. 

Assim, as informações solicitadas visam permitir a avaliação 

das medidas administrativas adotadas pelo Poder Executivo para assegurar o pleno cumprimento 

da legislação educacional e a adequada oferta desse componente curricular obrigatório. 

 

Sala das Sessões, 8 de abril de 2026. 

Yasmin Hachem 

Vereadora 
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